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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. OBJETO.

1.1. Aquisição de pães para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Itaituba-PA, 
por um período de 12 (doze) meses, conforme se especifica no quadro abaixo:

----------------------------------------------------------------------------

|  ITEM | ESPECIFICAÇÕES                                                    |

|       |    QUANTIDADE  UNIDADE           VALOR UNITÁRIO       VALOR TOTAL |

----------------------------------------------------------------------------

| 00001 | PÃO TIPO HOT-DOG.                                                 |

|       | pão tipo hot-dog   produto   obtido  pela  cocção,  em  condições |

|       | tecnologicamente adequadas,                                       |

|       | de  uma massa fermentada, preparada                               |

|       | com farinha de   trigo   e   ou  outras  farinhas  que  contenham |

|       | naturalmente proteinas formadoras  de  gluten  ou adicionadas das |

|       | mesmas e água, podendo conter outros ingredientes. Peso de 50g; O |

|       | produto será entregue  por  unidade  e  seu  peso quantificado em |

|       | quilo produto perecivel.                                          |

|       |     11,064.00  QUILO                     21,810        241.305,84 |

| 00002 | PÃO FRANCÊS                                                       |

|       | PÃO TIPO FRANCÊS,   produto  obtido  pela  cocção,  em  condições |

|       | tecnologicamente adequadas, de  uma  massa  fermentada, preparada |

|       | com farinha de   trigo  e  ou  outras                             |

|       | farinhas  que  contenham                                          |

|       | naturalmente proteínas formadoras  de  glúten  ou adicionadas das |

|       | mesmas e água, podendo conter outros ingredientes. Peso mínimo de |

|       | 50g.                                                              |

|       |     12,204.00  QUILO                     17,850        217.841,40 |

| 00003 | PAO DOCE PESO DE 50G                                              |

|       | PÃO DOCE:PESO DE   50G   CADA  UNIDADE,  PREPARADO  A  PARTIR  DE |

|       | MATERIAS-PRIMAS SÃS, DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  ISENTAS DE MATERIA |

|       | TERROSA E PARASITAS  E  EM  PERFEITO  ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÁ |

|       | REJEITADO O PÃO   QUEIMADO  OU  MAL  COZIDO,  COM  ODOR  E  SABOR |

|       | DESAGRADAVEL, PRESENÇA DE FUNGOS E NÃO SERA PERMITIDA A ADIÇÃO DE |

|       | FARELOS E DE  CORANTES  DE  QUALQUER  NATUREZA  EM SUA CONFECÇÃO, |

|       | ISENTO DE PARASITA,   SUJIDADES,   LARVAS  E  MATERIAL  ESTRANHO, |

|       | ACONDICIONADO EM EMBALAGEM  DE  POLIETILENORE  SISTENTE E ATÓXICO |

|       | COM 10 UNIDADES  CADA.  CONTENDO  NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO |

|       | PRODUTO, MARCA DO   FABRICANTE,   PRAZO   DE  VALIDADE,  DATA  DE |

|       | EMBALAGEM, PESO LIQUIDO,  VALIDADE  MINIMA  DE  05(CINCO)  DIAS A |

|       | CONTAR NO ATO DA ENTREGA.                                         |

|       |      2,220.00  QUILO                     18,900         41.958,00 |

----------------------------------------------------------------------------

|                                          VALOR TOTAL R$ |      501.105,24 |

_______________________________________________________________________________________________
ROD. TRANSAMAZONICA C/10ªRUA ANEXO AO GINASIO MUNI



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

----------------------------------------------------------------------------

1.2. Os itens no quadro acima são todos, com ampla participação, com Tratamento Diferenciado(Desempate-
MPE),  para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme determina a Lei complementar n° 123/06 e 
alterações vigentes, de acordo com Art. 44, § 2º da Lei complementar n° 123/06 e alterações vigentes.

2.0. JUSTIFICATIVA.

2.1. O objeto acima solicitado tem por finalidade atender as necessidades de todos os setores vinculados ao 
Fundo Municipal de Saúde, mediante a justificativa sumariamente transcritas abaixo:

2.1.1.1. Fornecer lanches aos pacientes usuários do Centro Especializado em
Reabilitação - CER; 

2.1.1.2. Fornecer refeições como café da manhã, assim como lanches aos pacientes e 
acompanhantes do Hospital Municipal de Itaituba - HMI;

2.1.1.3. Fornecer pães quando há programações realizadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde-SEMSA, Vigilância em Saúde (Sanitária, Epidemiológica, Imunização, Zoonoses, 
Visat, NEPS), Servidores do Conselho Municipal de Saúde de Itaituba - CMSI para 
desenvolvimento de suas ações, como exemplo: Campanhas de vacinação, treinamentos 
e reuniões;

2.1.1.4. Fornecer lanches aos pacientes usuários do CAPS III - Centro de Atendimento 
Psicossocial de Itaituba/PA; 

2.1.1.5. Fornecer lanches quando há programações realizadas pelas Unidades Básica de 
Saúde (postos) para desenvolvimento de suas ações, um exemplo, os mutirões de 
hiperdia que acontece todo mês.

2.1.1.6. Fornecer alimentação aos pacientes e acompanhantes da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, (funciona 24h por dia).

2.2. Ressalta-se ainda, que há um contrato com aditivo de acréscimo de 25% sobre o quantitativo original do termo 
contratual inicial, para fornecimento de produtos de panificação, apesar disso o saldo quantitativo é insuficiente para 
atender a Secretaria de Saúde até o final da vigência (01/12/2024).

2.3. Estando assim presentes os documentos e justificativas da necess idade do objeto solicitado, conforme o 
MEMO Nº 259/2024 de 09 de setembro de 2024, Documento de Formalização de Demanda, de 09 de setembro 
de 2024, ETP Nº 23/2024, de 09 de setembro de 2024, em anexos no processo, todos devidamente assinados 
pela Sra. HORENICE CABRAL MOREIRA. Neste passo a Coordenadoria de Compras através do Setor de 
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Licitação, deu continuidade ao procedimento legal para efetuar o procedimento licitatório do objeto pretendido.

3.  DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021.

4.  DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O objeto supracitado será contratado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021.

4.3. Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do artigo 20 da Nova 
Lei de Licitações nº 14.133 /2021, de 1º de abril de 2021.

4.4. A garantia consiste no atendimento pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 
11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

4.5. A fornecedora será́ responsável pela substituição, troca ou reposição dos pães, que por ventura sejam 
entregues com defeito ou fora do prazo, ou não compatíveis com as especificações do Termo de Referência.

4.6. Caso seja necessário a substituição de algum produto alimentício defeituoso, a reposição será́ por outro com 
especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia, sem custo adicional à Contratante.

5. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes do Município de Itaituba, especialmente, designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

5.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do 
Município, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
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contratual.

5.6. O contratado deverá manter preposto aceito pelo contratante durante o fornecimento do bem para representá-
lo na execução do contrato.

5.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de produtos nela empregados.

5.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante.

5.9. O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato.

5.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021.

6. CRITÉRIOS DE FORNECIMENTO

6.1. O fornecimento será feito parceladamente, de acordo com a demanda do contratante, devendo o objeto a ser 
entregue na data informada na ordem de fornecimento ou noutro instrumento pertencente ao procedimento 
licitatório.

6.2. O pagamento será́ realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato.

6.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
nos termos do Art. 90, §21 da Lei nº 14.133/2021.

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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6.8. Será́ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.

6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.11. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da Medida 
Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a 
comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver 
restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

6.12. Quando do pagamento, será́ efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

6.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item.

8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

8.1. A amostra será solicitada apenas para esclarecimentos de dúvidas, se assim o Pregoeiro achar necessário.

8.1.1. Caso solicitada a amostra, com intuido unica e esclusivamente, para esclarecimento de dúvida, deverá ser 
apresentada no prazo de até 72 horas contadas da data de solicitação.

8.1.1.2. Ao prazo supracitado cabe progação desde que justificado e aeito pelo Órgão Licitante.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários oriundos do 
Orçamento de 2024, conforme as dotações seguintes: Exercício 2024 Atividade 1011.101221004.2.069 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Exercício 2024 Atividade 1011.101251004.2.071 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 Atividade 1011.103010200.2.079 Manutenção 
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das Ações Primárias em Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 
Atividade 1011.103020210.2.082 Manutenção do Centro de Atendimento Psicosocial (CAPS), Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 Atividade 1011.103020210.2.085 Manutenção 
das Ações de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Exercício 2024 Atividade 1011.103020210.2.088 Manutenção da Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA), Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 Atividade 
1011.103020210.2.087 Manutenção do Centro Especializado em Reabilitação (CER), Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 Atividade 1011.103050235.2.094 Programa de Vigilância em 
Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

9.2.  A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

10. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

10.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.

10.2. O fornecimento será realizado mediante a necessidade do Fundo Municipal de Saúde, devendo os pães serem 
entregues no prazo de até 24 (vinte quatro) horas corridos, contados da Ordem de Fornecimento.

10.3. Os prazos previsto neste termo de referencia, podem ser prorroga do desde que justificado e aceito pela 
CONTRATANTE

11. FONTE DE PESQUISA DE PREÇOS ESTIMADOS.

11.1. Os preços estimados para a presente contratação foi apurado com base nas pesquisas de preços realizadas via online através do 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br,  sobre todos os itens pesquisados, especificamente para este procedimento.

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS.

12.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, o Municipio poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação.

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

  ITAITUBA - PA, 30 de Outubro de 2024
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____________________________________________
RONISON AGUIAR HOLANDA

PREGOEIRO
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